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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

 

PORTARIA CSHNB/UFPI Nº 31, DE 24 DE MAIO DE 2023. 

 
Designa os membros da comissão para elaboração 
do Plano Institucional e Protocolo de 
Enfrentamento das Violências de Gênero, no 
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros - 
CSHNB. 

 
A Vice-Diretora no Exercício da Diretoria do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, 

no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Designar os membros da comissão para elaboração do Plano Institucional e 

Protocolo de Enfrentamento das Violências de Gênero, no Campus Senador Helvídio Nunes de 
Barros - CSHNB. 
 

Art. 2º Os membros da comissão são os seguintes: 
 
I - Lícia Mayra Coelho Ferreira (Assistente em Administração) - Presidente; 
II - Maria da Conceição Rodrigues Martins (Pedagogia) – Representante Docente; 
III - Olívia Candeia Lima Rocha (História) – Representante Docente; 
IV – Anna Katarine Ferreira Lima Neiva (Assistente Social) - Representante Técnica-

Administrativa; 
V- Josane de Meneses Veloso Miranda (Técnica de Laboratório/Apoio Educacional) – 

Representante Técnica-Administrativa; 
VI – Loysla Lara Santana Coelho Viana (História) – Representante Discente; 
VII - Rafaela Santos Pereira (Ciências Biológicas) – Representante Discente; 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço da 

UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 
 

Picos (PI), 24 de maio de 2023. 

 

Profa. Dra. Patricia da Cunha Gonzaga Silva 

- Vice-Diretora no exercício da Diretoria - 
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